
 

 

 

 

 

Tarifário de Abastecimento de Água 

Município de Crato 

  

Ano 2017 

Tarifário Familiar Não 

Localização no documento Páginas 1 

Fonte Retirado do site 

Data de receção/ última 
consulta 

26/02/2018 

Observações: Disponível em: 
http://www.ersar.pt/pt/consumidor/tarifas-dos-
servicos/encargos-tarifarios/pesquisa-por-
concelhon  

http://www.ersar.pt/pt/consumidor/tarifas-dos-servicos/encargos-tarifarios/pesquisa-por-concelhon
http://www.ersar.pt/pt/consumidor/tarifas-dos-servicos/encargos-tarifarios/pesquisa-por-concelhon
http://www.ersar.pt/pt/consumidor/tarifas-dos-servicos/encargos-tarifarios/pesquisa-por-concelhon


Câmara Municipal do Crato

Tarifário em vigor em 2017

Consumidores escalões Tarifa fixa
Tarifa 

variável
Tarifa fixa

Tarifa 

variável
Tarifa fixa

Tarifa 

variável

sem consumo 1,50 € 0,50 € 0,50 €

1º - 1 a 5 1,50 € 0,65 € 0,50 € 0,15 € 0,50 € 0,05 €

2º - 6 a 10 1,50 € 1,00 € 0,50 € 0,25 € 0,50 € 0,10 €

3º - 11 a 15 1,50 € 1,50 € 0,50 € 0,40 € 0,50 € 0,20 €

4º - 16 a 25 1,50 € 4,00 € 0,50 € 0,75 € 0,50 € 0,35 €

5º > 25 1,50 € 8,00 € 0,50 € 2,50 € 0,50 € 0,45 €

sem consumo 2,50 € 1,00 € 2,50 €

1º - 1 a 10 2,50 € 1,50 € 1,00 € 0,40 € 2,50 € 0,20 €

2º > 10 2,50 € 2,50 € 1,00 € 0,75 € 2,50 € 0,40 €

sem consumo 2,50 € 1,00 € 2,50 €

1º - 1 a 10 2,50 € 1,50 € 1,00 € 0,40 € 2,50 € 0,20 €

2º > 10 2,50 € 2,50 € 1,00 € 0,75 € 2,50 € 0,40 €

sem consumo 1,50 € 0,50 € 0,50 €

Escalão único 1,50 € 0,65 € 0,50 € 0,15 € 0,50 € 0,05 €

sem consumo 0,30 € 0,10 € 0,10 €

1º - 1 a 5 0,30 € 0,13 € 0,10 € 0,03 € 0,10 € 0,01 €

2º - 6 a 10 1,50 € 1,00 € 0,50 € 0,25 € 0,50 € 0,10 €

3º - 11 a 15 1,50 € 1,50 € 0,50 € 0,40 € 0,50 € 0,20 €

4º - 16 a 25 1,50 € 4,00 € 0,50 € 0,75 € 0,50 € 0,35 €

5º > 25 1,50 € 8,00 € 0,50 € 2,50 € 0,50 € 0,45 €

Tarifário dos sistemas de água, de recolha e tratamento de águas 

residuais e de resíduos sólidos urbanos do concelho do Crato

Comércio, 

industria e 

serviços

Doméstico/Social

Estado 

(Administração 

Central)

Tarifa social de acordo com o Regulamento do Cartão Municipal do Idoso

Água Saneamento Resíduos sólidos 

Doméstico

Instituições 

Particulares de 

solidariedade 

social, 

Associações 

Humanitárias, 

colectividades 

desportivas, 

culturais e 

recreativas e 

autarquias
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Tarifário Familiar Não 

Localização no documento Páginas 25-27 

Fonte Retirado do site 

Data de receção/ última 
consulta 

22/03/2018 

Observações: Disponível em: www.cm-
crato.pt/pt/regulamentos-
tarifarios%3Fdownload%3D422:16-regulamento-
municipal-abastecimento-agua+&cd=1&hl=pt-
PT&ct=clnk&gl=pt  

http://www.cm-crato.pt/pt/regulamentos-tarifarios%3Fdownload%3D422:16-regulamento-municipal-abastecimento-agua+&cd=1&hl=pt-PT&ct=clnk&gl=pt
http://www.cm-crato.pt/pt/regulamentos-tarifarios%3Fdownload%3D422:16-regulamento-municipal-abastecimento-agua+&cd=1&hl=pt-PT&ct=clnk&gl=pt
http://www.cm-crato.pt/pt/regulamentos-tarifarios%3Fdownload%3D422:16-regulamento-municipal-abastecimento-agua+&cd=1&hl=pt-PT&ct=clnk&gl=pt
http://www.cm-crato.pt/pt/regulamentos-tarifarios%3Fdownload%3D422:16-regulamento-municipal-abastecimento-agua+&cd=1&hl=pt-PT&ct=clnk&gl=pt
http://www.cm-crato.pt/pt/regulamentos-tarifarios%3Fdownload%3D422:16-regulamento-municipal-abastecimento-agua+&cd=1&hl=pt-PT&ct=clnk&gl=pt
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CAPITULO VII  

ESTRUTURA TARIFÁRIA E FATURAÇÃO DOS SERVIÇOS 

SECÇÃO I  

ESTRUTURA TARIFÁRIA 

Artigo 67.º 

Incidência 

Estão sujeitos a tarifas relativas ao serviço de abastecimento de água todos os utilizadores finais que disponham de 
contrato, sendo as tarifas devidas a partir da data do início da respetiva vigência. 

Artigo 68.º 

Tipos de Consumo 

1 - A distribuição pública da abrange os consumos domésticos, e não domésticos. 

2 - A categoria consumos domésticos refere-se ao consumo de água em edifícios com fins habitacionais. 

3 - Os consumos não domésticos referem-se ao consumo de água em todos os que não se inserem no disposto no 
número anterior, dividindo-se nas seguintes categorias: 

a) Comércio, indústria,
b) Obras 
c) Instituições sociais sem fins lucrativos
d) Estado
e) Freguesias
f) Município

Artigo 69.º 

Estrutura tarifária 

1- O sistema tarifário de água vigente no município de Crato baseia-se nos seguintes princípios:

a) É calculado num cenário de longo prazo e assenta nos princípios desenvolvidos no Estudo de Viabilidade 
Económico Financeiro, constituindo um dos elementos de referência à determinação da tarifa;

b) Para os diferentes tipos de consumidores, tem em consideração:
a. O rendimento disponível das famílias para o cálculo da tarifa relativa aos consumidores

domésticos;
b. O primeiro escalão dos consumidores domésticos para o consumo das famílias beneficiárias do

cartão social do munícipe;
c. O custo médio nacional do sistema de modo a não introduzir elementos dissuasores da

actividade empresarial;
d. O custo médio local do sistema de modo a que o sistema tarifário seja neutro no que se refere 

ao financiamento da actividade pública, quando está em causa o sistema tarifário do Estado e
das Autarquias Locais;

e. As competências municipais nas áreas sociais, culturais e desportivas, que determinam o nível
de subvenção do sistema tarifário para estes consumidores.

c) O impacto do diferencial entre o custo e o proveito cujo valor se deve manter em patamares sustentáveis 
para o orçamento municipal;

d) O impacto do aumento face ao actual sistema tarifário.
e) O município pode decidir Incrementar um crescimento progressivo das tarifas domésticas com o objectivo 

de atingir no prazo máximo de 5 anos a tarifa média doméstica, conjunta para água e saneamento,
correspondente a um valor situado entre 0,75%e 1% do rendimento disponível das famílias a valores 
actuais.

f) Actualizar anualmente o valor nominal das tarifas no valor da inflação implícita no Orçamento de Estado.

2 - Pela prestação do serviço de fornecimento de água são faturadas aos utilizadores: 
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a) A tarifa fixa de abastecimento de água, devida em função do intervalo temporal objeto de faturação e do 
diâmetro do caudal, sendo expressa em euros mensalmente;

b) A tarifa variável de abastecimento de água, devida em função do volume de água fornecido durante o período
objeto de faturação, sendo diferenciada de forma progressiva de acordo com escalões de consumo para os 
utilizadores domésticos, expressos em m3 de água mensalmente.

3. As tarifas de fornecimento de água, previstas no número anterior, englobam a prestação dos seguintes serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, com a ressalva prevista no artigo 42.º.

b) Fornecimento de água;

c) Celebração ou alteração de contrato de fornecimento de água;

d) Disponibilização e instalação de contador individual;

e) Disponibilização e instalação de contador totalizador por iniciativa do Município;

f) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do contador;

g) Reparação ou substituição de contador, torneira de segurança ou de válvula de corte, salvo se por motivo 
imputável ao utilizador.

4. Para além das tarifas de fornecimento de água referidas no n.º 1, são cobradas pelo Município do Crato tarifas 
em contrapartida de serviços auxiliares:

a) Ligação do sistema público ao sistema predial;

b) Execução de ramais de ligação nas situações previstas no presente regulamento;

c) Realização de vistorias aos sistemas prediais a pedido dos utilizadores;

d) Restabelecimento da ligação do serviço por incumprimento do utilizador;

e) Restabelecimento urgente da ligação do serviço por incumprimento do utilizador;

f) Interrupção e restabelecimento da ligação do serviço a pedido do utilizador;

g) Ligação do serviço de caráter urgente;

h) Leitura extraordinária de consumos de água;

i) Verificação extraordinária de contador a pedido do utilizador, salvo quando se comprove a respetiva avaria por
motivo não imputável ao utilizador;

j) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para abastecimento de zonas de concentração 
populacional temporária;

k) Informação sobre o sistema público de abastecimento em plantas de localização;

l) Fornecimento de água em autotanques, salvo quando justificado por interrupções de fornecimento, 
designadamente em situações em que esteja em risco a saúde pública;

m) Reparação ou substituição de contador, válvula de corte ou torneira de segurança a montante do contador por 
motivo imputável ao utilizador;

n) Manobras na rede pública de distribuição;

o) Mudança de local do contador;

p) Outros serviços a pedido do utilizador.

Artigo 70.º 

Tarifa fixa 

1 - A tarifa fixa de fornecimento de água aos utilizadores domésticos e não domésticos é devida em função do 
intervalo temporal objeto de faturação e expressa em euros mensalmente. 

2 – O valor da tarifa para instalações providas de contadores é definida na Tabela Geral de Tarifas e Preços dos 
Serviços do Município do Crato. 

3 - O valor da tarifa para instalações providas de contadores conjugados é definida na Tabela Geral de Tarifas e 
Preços dos Serviços do Município do Crato. 
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Artigo 71.º 

Tarifa Variável 

1 - A tarifa variável do serviço é diferenciada de forma progressiva de acordo com os escalões de consumo, 
expressos em m3 de água mensalmente;: 

2 - O valor final da componente variável do serviço devida pelos utilizadores domésticos é calculado pela soma das 
parcelas correspondentes a cada escalão. 

Artigo 72.º 

Tarifa final 

O valor final da tarifa para cada consumidor é calculado pela soma da componente fixa e da componente variável. 

Artigo 73.° 

Tarifas de serviços auxiliares 

As tarifas dos serviços auxiliares são os definidos na Tabela Geral de Tarifas e Preços dos Serviços do Município 
do Crato em vigor.. 


